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informar e aconselhar o Controlador e seus colaboradores que realizam operações de
tratamento de dados sobre suas obrigações nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) e de qualquer lei aplicável à proteção de dados;
monitorar a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e
quaisquer outras disposições aplicáveis à proteção de dados;
monitorar as estratégias do Controlador para a proteção de dados pessoais, incluindo a
alocação de responsabilidades, conscientização e treinamento do pessoal envolvido nas
operações de tratamento de dados e verificações relacionadas;
mediante solicitação, assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à
proteção de dados e suas implementações, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD);
cooperar com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados;
atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de Dados em questões
relacionadas com o tratamento de dados pessoais, incluindo consultas prévias sobre a
avaliação de impacto à proteção de dados nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), quando apropriado, assessorando em todas as outras questões;
atuar como ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de dados nos termos da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e processar suas consultas relacionadas às
atividades de tratamento de dados;
executar as demais atribuições determinadas pelo Controlador no art. 41 da Lei Geral de
Proteção de Dados ou estabelecidas em normas complementares;
participar das reuniões do Comitê Gestor da Privacidade para tomadas de decisões em
conjunto.

1. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) entrou em vigor no dia 19 de setembro de 2020. Essa
Lei tem como objetivo proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. O parágrafo primeiro do artigo 41 da LGPD
traz a seguinte redação: “A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser
divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do
controlador.” Com isso, a BRASIL ARCO buscando estar sempre em conformidade, informa que
o Titular de Dados pode entrar em contato com o nosso Encarregado através do endereço de e-mail
corporativo: lgpd@cbtarco.org.br. 

O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais executará as seguintes tarefas em
conformidade com o art. 41 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais:

 
2. Diante disso,  designo como Encarregado de Dados Pessoais da BRASIL ARCO - (DPO) o Sr.
Leonardo Azevedo Mozer, sendo responsável pelo desenvolvimento de procedimentos internos
que possibilitem a coleta, armazenamento e qualquer tipo de tratamento de dados de forma correta.

Maricá, 10 de maio de 2022.
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